
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1143 / 2019 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia a Secretária de Saúde,
Mara Núbia S. Pereira, no sentido de que seja criada a Farmácia Municipal Central.

JUSTIFICATIVA
A criação de uma Farmácia Central, traria benefícios aos usuários reunindo em um só lugar a
distribuição de medicamentos e farmacêuticos, retirando-os das farmácias dos postos de saúde e
realocando-os em um único local. Com esta redistribuição os farmacêuticos poderiam ser
distribuídos em diversos horários e o atendimento poderia ser estendido inclusive ao período
noturno.
Esta ação oportunizará aos pacientes uma flexibilização nos horários e evitaríamos que nos postos
de saúde sofrêssemos com as faltas ao trabalho, ou as ausências por outros diversos motivos, ainda,
diminuir a peregrinação do paciente, que por vezes anda de unidade em unidade à procura de
remédios. Manteríamos o serviço centralizado e daríamos mais comodidade com atendimento.
Vale ressaltar que, esta sugestão vem de encontro com a Indicação de nº 1124/2019, de autoria do
Vereador Alirio Bacca, que trata da criação do Centro de recebimento e armazenamento de
medicamentos. E neste sentido seria criado o centro de distribuição de medicamentos.
É a propositura.

   
Sala das Sessões, 02 de Setembro de 2019

Anderson Abreu
2° Secretário(a) - DEM
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